
 

 

 

INDICAÇÃO N°.002/2017 

AUTOR: Ver. Marco Donato Mônaco de Araújo 

   Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito deste Município 

que viabilize a implantação do PROCON, nesta cidade. 

 

 

                                    JUSTIFICATIVA  

 

 

      Semelhante a outros Municípios Rosário Oeste tem seus 

problemas relacionados ao comércio e que precisam ser solucionados por 

órgão de defesa do consumidor, daí a razão pela qual reivindicamos a 

implantação do PROCON para dirimir os corriqueiros casos envolvendo a 

população. 

       

       Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em 

Rosário Oeste, 13 de fevereiro de 2.017.        

 

                          

 

                    

 

                                   VER. MARCO DONATO MÔNACO DE ARAÚJO 

 

 

 


